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Deputado defende a inclusão
de comunidades terapêuticas 
em imunidade tributária

Severino Pessoa discute investimentos 
para a Polícia Rodoviária Federal de AL

Severino Pessoa deu total apoio para aprovação do PLC na Câmara

Com o apoio irres-
trito do deputado federal 
alagoano Severino Pessoa, 
a Câmara dos Deputados 
concluiu e aprovou em 24 
de novembro, a votação 
do Projeto de Lei Comple-
mentar (PLP) 134/19, que 
reformula regras para a 
certificação de entidades 
beneficentes. 

O projeto inclui as 
comunidades terapêuti-
cas entre as entidades que 
contarão com imunidade 
tributária de contribui-
ções à seguridade social. 
Aprovado, o projeto 
segue para sanção presi-
dencial. O texto apro-
vado assegura que serão 
cumulativas duas condi-
ções para a dispensa de 
comprovação de requi-
sitos exigidos para as 
comunidades terapêu-

ticas atuarem em áreas 
não preponderantes: 
despesas com áreas não 
preponderantes limita-
das a 30% do total e limi-
tação ao teto anual fixado 
em regulamento.

Assim, se uma comu-
nidade terapêutica atuar 

de forma não preponde-
rante na área de saúde, 
não precisará comprovar 
os requisitos para certi-
ficação exigidos para 
entidades de saúde se 
mantiver esses dois limi-
tes, bastando atender às 
exigências para ser certi-

ficada como entidade de 
assistência social.

USUÁRIOS 
DE DROGAS
As comunidades tera-

pêuticas são definidas 
como aquelas que atuam 
em regime residencial e 

transitório com adesão e 
permanência voluntárias 
de pessoas com proble-
m a s  a s s o c i a d o s  à 
dependência do álcool e 
de outras drogas para a 
prática da abstinência e 
reinserção social.

Também podem obter 
a certificação as entidades 
de cuidado, prevenção, 
apoio, ajuda mútua, aten-
dimento psicossocial e 
ressocialização desses 
dependentes que prestam 
serviços intersetoriais, 
interdisciplinares, trans-
versais e complementares.

A certificação dessas 
entidades será realizada 
pela unidade responsável 
pela política sobre drogas 
do ministério da área de 
assistência social. A enti-
dade deverá comprovar 
um mínimo de 20% de 
sua capacidade em aten-
dimentos gratuitos.

E m  r e u n i ã o  c o m 
o chefe do Núcleo de 
Controle Interno da 
Superintendência da 
Polícia Rodoviária Fede-
ral de Alagoas (SPRF-
-AL), Walmyson Passos 

Delgado, o deputado 
federal Severino Pessoa 
discutiu a viabilização 
de investimentos para 
o órgão no Estado de 
Alagoas.

O  e n c o n t r o ,  q u e 
também contou com a 
presença de Tacio Melo 

da Silveira, ocorreu no 
gabinete do parlamen-
tar em Brasília. A pauta 
principal foi a dispo-
nibilização de emenda 
parlamentar para viabi-
lizar projetos que levem 
melhorias à PRF alago-
ana. “A PRF tem feito 

um trabalho exemplar 
nas rodovias alagoanas, 
sempre primando pela 
segurança viária, como 
também no combate às 
práticas criminosas, a 
exemplo do tráfico de 
drogas e do contrabando, 
onde sempre vem reali-

zando apreensões consi-
deráveis desse tipo de 
material. Vamos traba-
lhar para viabilizar os 
recursos necessários para 
fortalecer ainda mais o 
trabalho do órgão em 
nosso Estado”, assegu-
rou Pessoa.
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Valor das Deduções (R$) Outras Retenções (R$)Descontos Incondicionados (R$) Descontos Condicionados  (R$)

 Natureza Operação

 Local da Prestação

 ISSQN a Reter ( ) Sim (X) Não

1-Exigível

7.500,00

MACEIÓ - AL

0,00

0,00

7.500,00

0,00

 Opção Simples Nacional

 Regime Especial Tributação

(X) Sim () Não

0-Nenhum

 Retenções Federais (R$)

 Valor Líquido (R$)

 Base de Cálculo (R$)

 Alíquota

 Valor do ISSQN (R$)

Dados do Prestador de Serviço

Tel: 3327-8954

Tel: (82)99947-2225

Código do Serviço / Atividade

Endereço:

CNPJ/CPF: 09.073.777/0001-50

1.09 / 6319400 - portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA

Código Verificação RPS Número do RPS NFS-e Substituída

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Nº NFS-e:
801

Data e Hora de Emissão
02/12/2021 13:27:17

Cod Verificação NFS-e
KCHBBOGCM

Competencia:
12/2021

Razão Social/Nome: PLUS EDITORA E SERVICOS LTDA

  AV  FERNANDES LIMA, 1513 - FAROL CEP: 57055-000 0201

Município: MACEIÓ UF: AL

Dados do Tomador de Serviço

CNPJ/CPF:

Razão Social/Nome:

Endereço:

662.560.704-53 CCM:

SEVERINO DE LIRA PESSOA

RUA CÍCERO ROMÃO DA SILVA, 103 - NOVO HORIZONTE CEP: 57312-640

Município: ARAPIRACA UF:

Referente a publicação de matérias da atuação parlamentar do deputado federal Severino Pessoa em portais de noticias e blogs de Alagoas, serviços de
clipagem eletrônica [áudio e vídeo], produção de conteúdo para rádio e veiculação de uma página no jornal Correio dos Municípios, conforme comprovantes
em anexo.

AL

7.500,00Valor Total (R$):

CCM: 900783648

Email: adalbertocustodio@yahoo.com.br

Código da Obra Código ART

Detalhamento Específico da Construção Civil

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador do Serviço.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, http://Município de Maceió.giss.com.br com a utilização do Código de
Verificação.
3 - Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI.

Email:

Deduções / Descontos / Outras Retenções

0,00 0,00

PIS  (R$) COFINS  (R$) IR  (R$) INSS  (R$)

0,000,00

CSLL  (R$)

0,00

Tributos Federais

0,00 0,00 0,00 0,00

Discriminação dos Serviços




